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RESOLUÇÃO Nº 02/2023 – DE | CER | ST – PARANÁ COMBATE 

 

O Governo do Estado do Paraná por meio da Paraná Esporte, Diretoria de Esporte 

e Coordenação de Esporte de Rendimento, no uso de suas atribuições legais: 

 

C O M U N I C A 

 

Alterações nos Artigos, Parágrafos e itens a seguir do Regulamento Geral do 3º 

PARANÁ COMBATE | Temporada 2023: 

 

1. Art. 30, § 1 e § 2 | Prorrogação da Data e Documentação para Inscrição do 

Município e Modalidades de Esportes de Combate 

 

 

CRONOGRAMA DE INSCRIÇÃO DE MUNICÍPIO E ESPORTES DE COMBATE 

ESPORTES DE COMBATE INFORMAÇÕES DATAS 

BOXE F/M, CAPOEIRA F/M,  

JIU JITSU F/M, JUDÔ F/M, 

 KARATÊ F/M, KICKBOXING F/M, 

KUNG FU F/M, MUAY THAI F/M, 

TAEKWONDO F/M, WRESTLING F/M 

Por favor, ler com 

atenção o 

Regulamento Técnico 

dos Esportes de 

Combate disponível no 

Anexo I 

Obrigatoriamente de 

07 / 08 / 2023 

até às 18h00 

de 11 / 08 / 2023 

 

 

§ 2º No caso de o município não realizar inscrição no prazo estabelecido para o 

PARANÁ COMBATE, a mesma poderá ser realizada das 08h01 do dia 14 / 08 / 2023 

até às 18h00 do dia 16 / 08 / 2023, mediante o pagamento de taxa de R$ 500,00 

(Quinhentos reais), por Categoria/Esporte de Combate/Sexo recolhida junto a 

PARANÁ ESPORTE — PRES | CNPJ: 00.470.127/0001–74 (Banco – 0001 – Banco 

do Brasil S.A. / Agência: 3793 – 1 / Conta Corrente: 00000105627).  
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Para efetivar a sua inscrição o dirigente deverá encaminhar Mapa de Inscrição com 

o recibo de depósito no e-mail (paranacombate@esporte.pr.gov.br) indicado neste 

Artigo. Caso no momento da inscrição via e-mail, não venha anexado o comprovante 

de depósito a mesma será desconsiderada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As redações citadas nesta Resolução, constam no Regulamento Geral 

Consolidado que será publicado no link a seguir: <https://www.esporte.pr.gov.br/Parana-

Combate/Pagina/Parana-Combate-Regulamento>, as redações tachadas serão 

suprimidas e as redações em vermelho são alterações ou inclusões.  

 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 08 de agosto de 2023. 

14h51 

 

 

 

 
Cristiano Barros Homem Del Rei Emerson Luís Venturini de Oliveira 
PRES | Diretor de Esporte PRES | DE | Coordenador de Esporte Rendimento 
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